
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANFRINÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ               -               CNPJ: 01.614.343/0001-09

DECRETO N° 1761/2024
21.03.2024

Exonera      Chefe      dE      Divi§ão      de
Saneamento de Manfrinópolis,  Estado
do Paraná e dá outras providências.

Ilena  de  Fátima  Pegoraro  Oliveira,  Prefeita  Munic:ipal  dE  Manfrinópoli§,

Estado  do  Paraná,  no  u§o  de  §ua§  atribuições  lÊgais  quE  lhe  são  conferidas  pela  Lei

Municipal   n°  0157/2002   de   08/07/2002,   Art.   9°,   11,   bEm   como   pela   Lei   Municipal   n°

529/2014, de 14 de maio de 2014] com §uas alterações po§teriores,

DECRETA:

Art.1°  Fica exonerada  a  Sra.  CLEIDE  DE QUADROS,  portadora do  RG

n° 6.172.702-7 SESP/PR,  cada§trada sob a matricula n° 1012058, ocupante do Cargo de

Provimento   em   Comi§§ão   de   Chefe   de   Divisão   de   Saneamento,   no   Município   de

Manfrinópolis, Estado do Paraná, a partir de 1° de abril de 2024.

Art.  2°  Revogadas  a§  disposições  em  contrário,  este  Decreto  entra  em

vigor na data de sua publicação.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  em

21  de março de 2024.

Prefeita Municipal
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ESTAD0 DO PAR^NÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE §AO BEHTO
DECRETO N.° 1.115A2024 -SÚMULA; Decreta pomo facultativo na§ Repartições Públicas. do Munid'pio

de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná. 0 Prefeito Municipal De Pinhal de São Bento, Egtado do Píiraná,
no uso de suas atribuiçõo8 legai§;  DECRETA : Artigo  1. Fica dccíetado ponto faGultaüvo rias rEpaftíçoes

públlcas Munldpal, Sócretaria§ e D6partamentos do Munioipio de Pinhal de Sáo Bento/Pr, no dia: 2B/03#02Á,
(quinta feira).  Artigo 2° Para as situaçõe§ de urgôncia e ®mergência,  bem oomo para manter os Serviços
públicos essenciais, podt3Íão sgr convuijadus Üs st:rú]ores municipal§ nas respectlyas áreas e Setores, Pelo
Executivo Municipal e ou pelo Secretário Municipal, qii6 manterão 8inda átendimento de chamadag através
do telefone (46) g.9902.1012, Artigo 3° -Esto D¢oroto ontíaró ¢m vigor na dati d® 6ua publicaçáo, wogadas
aõ  dbposiçõea cm coíiü'áíio. Gablnete do Prefeito Munltipal ds Pinnal de Sao Benlo, Estado do Paraná, 21
de marco de 2024. Publioue-so. PAUL0 FALCADE DE ÓLIVEIR.A -Prgfefto Municipal

ESTAD0 DÕ PARANA -PREFEltuFtA NUNICIPAL I}E N^NFRINóPoLIS
AVISO DE LICITAÇÃO -Pr€gáo Nd 0#024 -Reg;do pcla LcÍ Fçdt;ral n°  14.133, d€ 01/04/2021, DeçJe|o

Municipal  n9  1714/2024  dc  25/01/2024  Lei  Compkmentar  123/2016  alterada  pela  Lei  n°147/2014  e  Lgi
Complomontar  Municipal  n°01/2015,  RECUR§OS:  própnos  e  ou  oriundos  do  ccmvênio8.  0  MUNICIplo
DE   MANFRINÓPOLl§,  Estado dci Paraná, ln§crlto no Cadastro Naçlorial de P®s5oa Juridica do Mnistórlo
da  Fazenda  sob o n.  01,614.343/0001-09,  loma  público quÊ fará  rsalizar dia  16/04#02d,  no sistema  de

:i:#t#Ã,:oáüNod:,:'oíâÍ:sü;oie#õEeNSod#rÊÊ#óbR",:rgibÉ,,aRbBcg#:#::oF:::iaTn:o,:P:3:Ãd:
01/04/2021,  Decteto Municipal  n°  1714/2024 de 25/01/2024 Lei  ComplÊmentar 123/2016 altorada pela Lei
n°147/2014 e Lci Cc7mplementar Municipal n°01/2015, para, OBJETO. Ccmhtação de ernpresa espeçlallzada

para fomecimento de ser`ridores Para âtuarem com Aoentes ComunftáriaÊ dÊ Saúde, mediante lic#ação.
RECEBIMENTÓ DAS PROPC}STAS:  ató dia  16/04/2024,  à$ 07:30 hora§. ABERTURA DA§ PROPOSTA§:
día  16/04/2024,  às  08:00  horas.  lNÍCIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE  PREçOS:  dia  16/04/2024,  às
08.30  horas.  EDITAL.  outras  infomações  complementares  poderão  obtidag  na  Profeitiira  Municipal  de
Manfrinópolj6, no ondoroço supratitado, de 2. a 6a feira, no horário normal de expBdicnte ou pdo telefmg/
fax:  (Oxx4Ç) 35ÕZ-1001  e tambem  aqavés do  B-mail.  ljcitacao@manmnopolls.pr.gov.br.  ManfHnópôlis,  em
25/ü/2n24. llEna ne Fatima P

EST^D0 00 PAFt-ANÁ " PREFEITUR^ MUNICIPAL DE MANFRINóPOL13
DEÇRETON.1761/2024-21.03,2024.EXonerachefedeDivi§ãodesamamentodeManfrinópoli§.Estado

do Paraná e dá tmtrâs providéncia§. llena de Fátima Pegoraro Oliv.ira, Prefeita Municipal do Manfrinópoliõ,
E6t@dci do Pamrú, no uso de suas atribuiçócs leg.!s que lho Sao Çonforidas pela Lt3i Municipal n° 0157/2002
de  08/07/2002,  An.  9°,  11,  bem  como  pela  Lei  Municipal  n° 529/2014,  de  14  de  maio  de  2014,  com  siià§
anerações posterioíoa, DECRETA: Art.1° Fica exon®rada a Sra. CLEIDE DE QUADROS, poítadcw.a do RG
n°  6.172.702-7  SESP/PR,  cadastrada sob a matrícula n'  1012058,  ocupante do Cargo de Provimento em
Comi§são de Chefe de Divi§ão de Saneamento, no Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a partir
de 1° de abril de 2024. Art. 2° Revogadas as disposições em contráíio, este Decreto eritra em rigor na data
de sua publicaçáo. Gabinete da Prefôlta Miinicipal de Manfrinópo»§, Estado do Psraná. em 21 de março d8
2024. Ilena de Fátima Pedoraro üivejra - Prõf®ita MunicjDal

E§TADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
DECRET0 N°  1762/2024 . 25.03.2024. Dscreta Ponto Facultaüvo na§ Reparijçôes Públicas Municipais,

e dá outras providéncias.  Ilena  de  Fátima Pegwsro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópolls,  Estado
do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,  DECRETA:  Art,  1°  Fica
decretado PONT0 FACULTATIV0 nas Ropartições Públicas Municipais no dia 28 de março de 2024,  em
razão  da  celebração da  Quinta~feira Santa.  Parágrafo Unico - Ôs seriços essenciais tedo plantão de
atendimento,  confome escala a ser definida pelas respectivas secretarias, a fim de evitar a interrupção
e o comprometimsnto da  qualidade dos serviços püblicos prestados.  Ari.  2° Revogadas as disposições
em contrário,  este De€reto entra em vigor na data de sua publicação.  Gabinete da  Prefefta Municipal de
Manfrinópolis,  Estado do Paranà, em 25 de março de 2024.  llena de Fátima  PegoraJo Oliveira - Prefeita
Municipal

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
ERRATA. Na Ponaria n° 3968/2024, de 21 de fevereiro de 2024, publicado no Jomal Tribuna Regional em

29 de fevereiro de 2024 - Edição n° 2275 -Página 38 e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná em 28 de

i:v2!eÀr32?â:2íg-dEedim¢a:,n.o::72oo34PtFsae'wg:,,af:à-8M#;iaas,#gdu:nÉedsu#úçõee%u#uíaTo#E¥Eo.#
Jomada de Regime Suplementar de 10h:00m (dez hoías) semanais (...). LEIA.SE: (...) Jomada de Regime
Suplementar de 20h:00m (vinte horas) semanais (.„). OBS: Tbdos os documentos utilizados anteriormente
a esta data, ficam retjficados, Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 25 de
marco de 2024. ILENA DE FÁTIMA PEGORAR0 0LIVEIRA - Prefeita Municioal

q+['.,`Fíb«»fl  `~ `í`egÉ,gz!.H"[
EstADo t}o PARANÁ I PREFErruRA MUNIÇIPAL E)E MANFFtlNÓPOLIS
PORTARIA N° 3984/2024 -25_03,2024. P"rogação da reduçáo de Caíoa Horária à Servidora Públlü

Mur`icipalporneces§idadedeacompanham6ntodepessoaportadoradenecessidadese§peciais,edáoutras

povid6ncias. llena de Faüma Pegoraro Oliyeira, Prefena Municjpal de Manffinópolis, Estado do Paraná, no
uso  de  suas  atribijiçõss  legai5  que  lhe  gão  conferidaÊ  pela  Loi  Munioipol  n°  0157/200:  do  08.07,2002,
alterada pela Lei MuniGipal n° 0659#018 de 26 de janeiro de 2018, Art.18-A, bem como coníome proçesso
n° 03W2023 -SRH, d€ 13 de março de 2023. Processo nó 151/2023 -SRH, dB 11  dÉ! §etembro de 2023 e
Proceggo n° 046/2024 ~ SRH, de 21  do março d¢ 2024, o, CONSIDERANDO, a Portaria n° 3782/2023, dE
17 de marçD d6 2023 qiie mncede reduçáo d€ carga horária a Servidora Pública, por um periodo de 06
(seis) mese§, contado§ a partjr de 15 de março de 2023, e CONSIDERANDO, a Portaria n° 3882/£023, de
20 do 5stombro de 2023 que concede r®dução de carga hcirária a §ÊwidDra Pública, por iim perlado de 06

(seis) mçs€s] contado5 a Panjr de 16 de Selemoro dc ZOZ3. RESOLVE: Art.1 ' Pmrroüar a redL]ção de Carga
Horária Êm até 50% (ciriquenta por cBnto) da jomdÊ nomÊl d® trabalho à Servidora Pübli¢a Miinicipal §rB.
ELIANE DA §lLVA,  ocupanto do Cargo dc Prpvimcnto Eíewo de AUXILIAR ADMINI§TRATIVO, GomormE
Maüícula  nd  Z07Z,  a  panir de  17  de  março  de  2024,  por  mceÊstdfldp  dB  ammpanhamnto do  pegeóâ
portadora de n®ce6€idades ospecjaig, %nforme do¢iimento6 iuntado6 nos Proe¢ô3oaJ n° 038/2023 -SRH,
dti  13 de março dc 2023, n°  151/2023 -SRH, de  11  de 6etembro dt! 2023 8 n' Ü48Hn24 -SRH, de 21  de
màrça dÊ 2024, Art. 2° 0 bengfício sorá concodido pelo pra!o de 06 (6ei8) me§eg, padendó sÊr renovado
suoe9Sivamente por p®ríodos iguais, contadüs a partir de 17 de março dg 2024 até 17 de §e{embro de 20Z4.
Art.  3° RWogadas a6 dlBPo6lçõos om  oontrÉno,  e3ta Portaria entm em vioor Gom dsta rtitroaliva  a  17 dE
março d8 2024. Gabinete da Prefeita Municíp]I de Manftinópoli6, ®m 25 de março do 2024. Ilena do Fátima

üiiiE
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II.ENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Françisconi

Códigoldentiricador:ESC16E77

EDUCAÇÃO E CULTURA
ERRATA - PORTARIA N° 39ó8/2024

ERRATA
Na Portaria  n° 3968/2024,  dc  21  dc  fcvcrciro  dc  2024,  publiçado iio
Jomal Tribuna Regional em 29 de fevereiro de 2024 -Edição n° 2275
- Págim  38  Ç iiu Diái-iu  OfiL;izLl úu5 Munit;ípius du P-draiiá [m 2a  dç

fçvçrçiro di` 2024 -Edição nn 2970 ~ Pági" 193` raFse-á íis £eguintes
correções,  conforme  dispõe o  Oficio n° 22/2024.  dc  19  dc  março  de
2024 da Sçtittaria MuiiiL'ipal dç EduGai.âu e CulLura:
ONDE SE LÊ:
í...) Jornada dc RegimE Suplçmentar dç  10h:00m (.dez horas) semanais
(...).

LEltl-SE:
(...)   Jomada   de   Regime   Suplemeii[ar   dÊ   20h:00m   (vintç   horas)
sçmanais (...).
OBS:   Todos   os   documentos   utilizados   an[eriormente   a  esta  daia`
ficamretif]cados.
Gabint=[e  da  Prefgiü  Munici.pal  de  Manfrinópolis,  Estado  dn  Paraná,
Çm 25 de março de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGioRARO OLIVEIRA
I]rcreiLaMuiiit;ipal

Publicado i]or:
Susana FrHncisconi

Códlgo ldenflflcadür:BD71 FEFA

EXECUTIV0 MUNICIPAL
i]ECRETÜ No i 76i/2n24 -21,03.2Ü24

Exonera  Cliefg  de  Divisão  dg  SaneamÊn[o  de  Maflffinópolis,  F„çtfldo
do Paraná t: dá t]Li[rfls prtividéncias.
Ilem    de    Fátima    Pcgoraro    Oliveira,    Prcfcita    Municipal    de
Mflnffinópol.is,  Esmdo  do  Pa.raná,  m  uso  d£  suas  atríbuiçócs  IEgaís
que    lhe    são    conferidas    r]ela    Lei     MLmicipal    nu    Ü157/2Í)n2    de
08/07/2002, Art. 9°,11, bem como pela Lei Municipal n° 529/2014, de
] 4 de maio dg 2014, com suas-alt€i.ações-posteriores.
DE[.RETA:
Art.1°  Fica  exonerada  a  Sra.  CI.F.IT)F,  nF,  QIJAT)ROS,  poiiadora
do   RG   n°   6.172.702-7   SESpffR,   cadastrada   sob   a   matri'cuia   n°
1012058.  ocupante  dn  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  Chefe
dÊ Divisão dÊ Saneamento] Tio Munici'pÍo de Manfijnópolis7  Estado do
Paraná, a partir de 1° de abril de 2tlz4_
Art. Z° Revogadas as disposições em contrário. este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.
Gabincic üa Prerciia Muiiicipal  üc Manrrinúpolis,  Es[auu  üo Paranã,
em 21  de março de 2024.

ILENA DE FÁTIMA pEGORARo oLlvEmA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Códigoldentificador:ED6C5F2E

EXECUTIVO MUNICIPAL
DECRET0 N° 1762/2024 -25.03.2024

Dêcreta Põntõ Facultativõ nâs Repartições Públicas Municipais.  e dá
outras providências.
IIÉma    de    Fátima    PegoLraro    OLiveira,   Prefeita   Municipal    de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legaís

que lhe são conferidas por Lei.
nECRETA:
Art.   1°  Fica  decretado  PONTO  FACULTATTVO  nas  Repartições
Públicas  Municipais  no  dia  28  de  março  de  2024,   em  razão   da
celebração da Quinta-feira Santa.
Parágrafo    Único   -    Os    serviços    essencíais    terão    plantão    de
atendimento.    confome   escala   a   ser   definida   pelas    respectivas

secretarias,  a  fim  de  evitar  a  interrupção  e  o  comprometimento  da
qualidade dos serviços públicos prestados.
Art. 2° Revogadas as disposiçõçs em contrário. çstc Decreto entra em
vigor na data de sua publica+.ão.
Gabinetç  da Prefçita Municípal  d£ Maiifrinópolis.  Estado  d{}  Paraná,
Çm 25 dç março de 2024.

ILENA DE FÃTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prc;fc;iLa Municipal

Publicfldo pO,.:
suLiflTiiiF]'flncisconí

Códigü ldcntificadür:2DSD 12BE

EXEC[JTIV0 MUNICIl'ÀL
CONCURS0 PÚBLTC0 N° 001/2024 E PROCESS0 SELETIV0

DE APRET"IZES Nu. Htr[/mz-4-

MUN[CÍPT0 T)F, MANFRTNÚT]OT jTLi
CONCURSÜ PÚELICÜNU ÜÜT/2Ü24-
E PR{}t:ES5{} SE.IiF.T.I}rfl I]Fj  APHF.T`TI]I 7jFÁ5 T`T" 11111 /2fl24
São  09  cargos,  sendo  dE:  Agente  Cümunitám  de  Sai'idc,  AgÊntÊ  de
Endgmias,   AgEnt€   dE   Limper/jfl   Urbano,   Auxiliar   Administrativo,
Guardião,  Oficial Administrativo,  Assistente  Lincial,  Fnmaiidiólogo g
Psicólogo 11, com salários enti-Ê RS  ] .482,29 à R$ 6.417,17.
E Cargo de Jovem Aprendiz com sa]ário baseado no salário-minimo
nacíonal hora de 20 horas semanais de R$ 706,00.
ALt  inscriçõt=s  serão  realizadas  de  Z7  de  mai.co  de  Z024  até  28  de

`flpril                         de ~..__...             2024.                         no                         site                         ,
l[tti]s://www.i]iiinÊstE.tíi]/t]_Qi`fa]/cogeps/correntes
Daia provávc[ da prova escrita objetiva para 19 de maio de 2Ü24, em
MHnfiinópolisffr.
Data  provável  da prova  dissertativa para  19  de  malü  de  2024,  em
Manffinópolisffr.
Data provável da prova de títulos para 01  a 07 de junho de 2024, via
sistema da Unioeste.

Publicfldo por:
Susana Fi.ancisconi

Código ]dentificador':36456ASF

EXECUTIV0 MUNICIPAL
EDITAL DE HABILITAÇÃO N`] 049/2024 -REFERENTE ÁO

EDITAL N° 044/2024 DE CONVOCAÇÃO

CONCURS0 PÚBLIC0 NÜ Ü01/Eü|3
Edital de Habilitação n° 049/2024
- Referente ao Edital nü 044/2024 de Convocação
A  PREFF.ITA  MUNTCTPAI.  nFj  MANFRINÓPOLIS,  no  uso  de
suas atribuiçôes legais, e considerando a homologação do resultado do
Concurso Público para Pi.ovimento de Cargos pertencentes ao Quadro
de  Pessoal  do  Município,  e  documentos  api.e`çentadog.  T)EC'LARA  o
candidato   habilitado/apto   relacionado   no   Anexo   1   deste   Edital   a
comparecer   no   setor   de   Recursos   Humanos   dentro   dos   prazos
previstos na legislação municipal vigente, com vistas à nomeação para
tomar    posse    e    exercício    no     cargo    de    provimento     efet-ivo
coii.espondente.
0 descumprimento dos pi.azos acarretará a exclusão do candidato e a
perda do direito a vaga.
Este Edital entra em vigor na pres€nte data.
Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 25 de março de 2024.
Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira
Prefeita Muiiicipal
ANEXO I
CANDIDATOS HABILITADOS/APTOS
Art.      1°     0     candidatõ     abaixõ     relaciõnadõ     fõi     considerãdõ
habilitado/apto:

Publieado por:
Susana Francisconi

Códígo ldentíficador:48AF4CE9
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